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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo nº.: 04/2009 - Classe 9

Assunto: Conflito de Competência - Cuiabá/MT – (Ref. Proc. nº 666/2009 – 51ª ZE)

Suscitante: Juízo da 51ª Zona Eleitoral

Suscitado: Juízo da 55ª Zona Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR,

Cuida-se de Conflito de Competência referente à representação eleitoral nº 666/2009 proposta pelo Ministério Público Eleitoral atuante junto a 55ª ZE, requerendo a cassação do diploma do representado Roosivelt Elias Ferreira Coelho, por ter supostamente praticado captação e/ou gasto ilícito de recursos na campanha eleitoral. A representação foi recebida pela 55ª ZE que, posteriormente, declinou a competência para o Juízo da 51ª ZE, nos termos da Resolução 587/2008 deste sodalício. 

 Dessa forma, a presente representação foi remetida ao Juízo da 51ª Zona Eleitoral e autuada como Ação de Investigação Judicial Eleitoral.

No entanto, às fls. 173/178, o Ministério Público que atua junto à 51ª ZE manifestou-se pela incompetência daquele Juízo e declinou competência em favor da 55ª ZE. Relatou ainda, que o seu posicionamento estaria de acordo com a Res. 22.624/07 e §3º do art. 2º da Lei 9504/97, que sustenta que a competência para apreciar representação que busca a cassação do registro ou diploma é do mesmo Juízo competente para apreciar pedido de registro de candidatura.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, vale destacar que este Tribunal Regional Eleitoral fixou competência aos juízos eleitorais desta capital, para apreciar e dirimir as questões suscitadas em representações e ações de investigação eleitoral, conforme estabelecido na Resolução nº 587/2008-TRE/MT, da seguinte maneira: a 51ª ZE teria competência para dirimir sobre Ação de Investigação Judicial Eleitoral, Registro de Pesquisas Eleitorais com as representações e reclamações a elas pertinentes, enquanto a 55ª seria competente para dirimir as Ações sobre Registro de Candidaturas e Reclamações e representações que tiverem por objetivo a cassação do registro ou do diploma, previstas na Lei nº9.504/97.

Ocorre que a inicial trata-se de uma representação com fundamento no art. 30-A da Lei 9504/97 e art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. Infere-se que o artigo mencionado da Lei 9504/97 tem por objetivo apurar condutas ilícitas relativas à arrecadação e gastos de recursos, prevendo a aplicação de sanções severas, negação ou cassação do diploma (se já houver sido outorgado). 

Verifica-se, portanto, que o presente feito, em atendimento ao que dispõe o art. 49 da Resolução 22.715/08-TSE, tem como objetivo a abertura de investigação judicial para apurar condutas que foram em desencontro com a Lei das Eleições quando da prestação de contas do candidato Roosevelt Elias Ferreira Filho.

Nesse sentido, vislumbra-se que seria de competência da 51ª ZE dirimir e julgar a presente, segundo divisão de competências estabelecida por este sodalício na Resolução 587/2008, uma vez que tem fundamentação e objeto típicos de uma Ação de Investigação Eleitoral.

Quanto ao exposto pelo membro do Ministério Público Eleitoral, atuante na 51ª ZE, às fls. 173/178, esta Procuradoria entende necessárias algumas ponderações.

O Ministério Público Eleitoral ao alegar que o prazo para ajuizamento de Ação de Investigação Judicial esgota-se com a diplomação do candidato, data vênia, mostrou-se equivocado, uma vez que na maioria das vezes, somente após as eleições e diplomações que são analisadas e julgadas as prestações de contas daqueles que concorreram ao pleito, devendo, portanto, ser possível propor Ação de Investigação Eleitoral a qualquer tempo, após as eleições ou enquanto durar o mandato do candidato. 

Para corroborar a este entendimento salientamos que o próprio legislador assim o entendeu quando da redação do §1º do art. 30-A da Lei 9504/97, já que até mesmo pela importância do tema, atribuiu às representações que visam à apuração de eventual infração às regras de arrecadação e gastos de recursos eleitorais o rito da ação de investigação judicial eleitoral previsto no artigo 22 da Lei Complementar 64/90, excepcionando, portanto, a regra do artigo 96 da Lei 9.504/97.

Essa excepcionalidade, no âmbito da Lei 9.504/97, não é única, uma vez que o artigo 41-A da mesma norma também determina que o rito de apuração siga o quanto contido no art. 22 da Lei das Inelegibilidades.

Ressalta-se que a Ação de Investigação Judicial Eleitoral tem como objeto apurar os vícios do abuso de poder econômico ou político, fraude ou corrupção que, direta ou indiretamente, tenham beneficiado determinada corrente política, trazendo comprometimento à lisura da eleição e, como finalidade, proteger a legitimidade do pleito eleitoral.

Dessa forma, o procedimento de investigação é condição necessária à qualificação do fato como consistente, ou não, em abuso de poder econômico. Esta necessidade se impõe, pois essencial comprovar a juízo de que o abuso tenha sido praticado em detrimento da liberdade do voto, o que somente pode ser emitido pela investigação. (Ac. no 572, de 22.6.99, rel. Min. Nelson Jobim)  

Diante de todo o exposto, requer o Ministério Público Eleitoral seja declinada a competência à 51ª Zona Eleitoral de Mato Grosso.

Cuiabá, 16 de abril de 2009.

THAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________________________________________
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